
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

RUA MAUA, 51 - SÃO PAULO - CEP 01028-900 - PABX 2627-8000

Gabinete do Secretário

CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUICÃO CULTURAL

A Secretaria de Estado da Cultura, considerando que a ASSOCIAÇÃO

PINACOTECA ARTE E CULTURA - APAC - CNPJ: 96.290.846/0001-82 com

endereço à Praça da Luz, n002, Bom Retiro - São Paulo - SP - cumpriu com as

disposições da Resolução Conjunta SF/SC - 001, de 23 de abril de 2002 e SC ­

140, de 04 de junho de 2002, conforme demonstrado nos autos do Processo SC

31064/2012, expedidas para efeito de regulamentar os artigos 60, § 10 e 90 do

Decreto Estadual nO 46.655, de 1° de abril de 2002, publicado no DOE de 02 de

abril de 2002 - Seção l, emito o presente Certificado de Reconhecimento de

Instituição Cultural, para a entidade acima qualificada.

Publique-se.

Gabinete do Secretário, 19 de março de 2018.

JOSÉ LUI PENNA
Secre ária de Estado da Cultura
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Comunicado
Tendo em vista a autorização do SuporintendE'1lle. a fls.190

do Protocolo 0265461071DEI2017. Retificando o despacho de
fls. 1J. relativo ao contrato 19.304-5, firmado (om o Consórcio
Falcão Bauer - Trail, Comunico a rescisão unilateral do ajuste com
fundamento no anigo 79. incisos I da Lei Federal 8.66611993_

Extrato de Contrato
PR DD45121181DEl13 - CONTRATANTE: DERI5P - CONTRATO

18.912-1 - CONTRATADA: EC5 PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENA
GEM lTDA. - TERMO DE ENCERRAMENID 023 - DATA: 5.3.1B
- Objeto: Contratação das obras e ServiÇOS de melhorias no tlevo
localizado no km 572 + 230m da SP 322. acesso a Riolãndla. COI11
a implantação de um dispositivo em nivel, tipo rotatólla fe<hada,
incluindo a elaboração de projelo executivo, observadas as normas
temicas da ABNI Este contrato esta vinculado ao Edual 065120t 3­
CO_ - FINALIDADE: Ence/Tamento do contrato 18.912-1, firmado
em 23.9.13_ - MANifESTAÇÃO JURíDICA: Parecer ReferenCIal ClI
DER 001 de 11.05.17. - AUTORIZAÇÃO EAPROVAÇÃO do 5upe
rinlE'1ldente em 53.18 ã fI. 92. - VALOR FINAL DO CONTRATO:
RS 1.497.626,20 - REAJUSTAMENTO: Confo011e Boletim Demons­
trativo ã fI. 27: RS 4302,26 - ANULAÇÃO: Do saldo dos Sl'tV~OS

não utilizado: RS (47.462,181 - GARANTIA: A caução depositada
como garantia de execuçào contratual no valor de RS 77.039,30.
foi devolvida cooforme apontado no Boletim Demonstrativo à
fi. 27. - PRAZO: Pala execução das obras e serviços, objeto do
presente contrato, foi de 6 meses, a contar da 1" Nota de Serviço
dalada de 14.10.13. SE'1ldo encenado em 14.4.14. - QUITAÇÃO: As
partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer titulo,
relativamente ao contrato 18.912-1 ora encerrado, outorgando-se
reciprocamente, plena, geral e inevogâvel quitação em relação
a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato,
inclusive devolução da garantia, sem prejuízo das remanescentes
responsabilidades da contratada, derivadas do conllato e da lei,
ficando ressalvado o direito de regresso da COlllratante pelo paCJa­
mento de eventuais importâncias que lhe sejam leclamadas, nas
esferas civil, tributaria, trabalhista e previdendalia e cuja respon·
sabilidade. por disposição contratual ou legal. seja da Conlratada.

DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS
Despacho da Diretora, de 20-3-2018
As fls. 16 do processo Protocolo oo34891071DERl2017:

Diante dos elementos de instrução desse procedimento Ratifico
nos te0110s do anigo 25 da Lei Federal 8.666. de 21·061993 o
Ato da Diretora do Serviço de Administração da DR.14 de fi,.
16, que autorizou a contratação dileta, em razão da situação
de Inexigibilidade de licitação. prevista no arllgo 25 do aludido
diploma legal. da Viação Salli lida pala o serviço de fornecimen·
ode Vales Transporte para os servidores celetistas da DR.14, no

valor de RS 5.779,80 para o exercicio de 2018
Despa(hos da Diretora, de 21-3-2018
Autorizando o Cancelamento dos dispositivos de acesso

onfoflne segue: a favor de Tereos Açucar e Energia Brasil S/A
Unidade C,UZ Alta). Exp.14-016412oo3. localizado na altura do

Km. 4S4+190m. da SP.322, lado dileitolesquerdo. trecho Olimpia
Guaraei, conforme Termo de Compromisso e de Autorizaçllo 229

de 23-07-2003. livlO 0112002. fls: 55156. A favor de Tereos Açu­
ar e Energia Brasil SIA (Unidade Cruz Alta). Exp. t4-01 0712003.
ocalizado na altura do Km. 125+34Bm. da SP.425. lado direito
recho Barretos/Olimpia, conforme Termo de Compromisso e de

AutOlização 244 de 29-12-2003. livlo 0112002. fls: 82183.

Extrato de Contratos
Contrato: ACOMI06012017 - Conlralante: DAESP - Conllatado:

Antonino VE'1lãr1cio de Carvalho Neto - P,OCesSO: 000912013 - Provi
sória: 44 -Valo< Mensal: RS 1.700.00 - finalidade: 01 vaga para alxigo
de aeronave ",6pria - Prazo Contratual: luicio 01-10·2017 e termino
em 30-09-2020 -Assinatura:2711212017 -Aeropono: Araçatuba.

Conlrato: ACOMI05812017 - Contratante: DAESP - Conlrata­
o: Samir Namelala Rezei< - Processo: 000912013 - Provisória: 59
Valor Meusal: RS 1.700.00 - Finalidade: 01 vaga para abrigo de
eronave plópria - Prazo Contratual: Inicio 01·10·2017 e termino
m 30-09-2020 -Assinatura: 30-12-2017 -Aeroporto: A.açalUba_

Contrato: ACOMf05912017 - Contratante: DAESP - Conlratado:
Frool'fico Sall(hes de Oliveira - P,OCesSO: 000912013 - ProvisÓfia:
5 -Valor ME'1lsal: RS 1.700.00 - Fiualidade: 01 vaga para abrigo de

aeronave própria - Prazo Coolratual: Inicio 01-10-2017 e H~nnrl1o

m 30.Q9-2020 -Assinatura:2711212017 -Aeropono: Araçatuba.
Contrato: ACOMI02112018 - Conllatante: DAESP - Con­

atado: RFO Participações Ltda. - Processo: 002312013 - Valor
Mensal: RS 1.500.00 - Finalidade: Uso da via de acesso do

eroporto pelas aeronaves do concessionário ao Hangar de sua
ropriedade - Prazo Contratual: Inicio 09-12-2017 e têrmino em
8-12-2019 - Assinatura: 13-03-2018 - AelOpono: Andladllla.

Contrato: ACOMf009l2018 - Contratante: DAESP - Contratado:
MPCll Publicidade Ltda -Processo: 000612013 -Provisória: 07912017

Valor Mensal: RS 2352,00 - Finalidade: Explo<ação de publicidade
ôpria ede terceiros - Prazo Contratual: Inkio 10·03-2018 e termino
TI 09·03-2019 -Assinatura: 09-03-2018 -Aeroporto: Ribeirão Prelo.

Contrato: ACOM102212018 - Contraiante: DAESP - Contra
do: TAM Linhas Mreas S.A. - Processo: 000712013 - Provisória:
4 - Valor Mensal: RS 330.00 - Fiualidade: Ãrea destinada para
uarda de equipamentos de solo para atendimento de suas
eronaves, material de rampa· Prazo Contratual: Inicio 20-02­
018 e termino em 19-02-2020 - Assinatura: 28-02-2018 - Aero­
orto: São Jose do Rio Preto_

Termo de Alteração
Termo 2' - Contrato ACOM1023115 - Contratante: DAESP

Contratado: TAM Linhas M,eas S.A. - PlOcesso: 005/2013 ­
ovisória: 19 . Objeto: Prorrogação contratual· Assinatura:

6·03-2018 - AelOpono: Bauru/Arealva.
Termo de Encerramento Bilateral
O Superintendente do Departamento Aeroviario do Estado

eSão Paulo - DAESp, eaempresa TAM LinhasMreas S.A. - CNPJ
2.012.86210001-60, com endereço na Rua Verbo Divino, 2.001
Condominio Espaço Empresarial Nações Unidas· andares 3 a
8, 10. 12, 13. 15 a 17, Chãcala Santo Autouio - Cep: 04.719­

02 ua Cidade de São Paulo - SP, representada por Rafael Abib
alker e Mauro Jose Aguiar Peneda, resolvem encerrar integral·
ente, a panir de 19-02-2018 o Contrato u" ACOMI04212011.
ja finalidade e ãrea para guarda de equipamentos de solo
ra atendimento de suas aeronaves no Aeroporto São Jose do
o Preto, devido ao têrmino do prazo colltratual.
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Logística e Transportes

Despacho do Superintendente, de 20-3-2018
Diante dos elementos de instrução constantes dos au

notadamente o despacho do Governador do Estado de fI<661
de aCOldo com o disposto no artigo 18, inciso XXVI, alinea ·f"
Rl'lJulamelllo Bãsico do DER. aprovado pelo Decreto 26.6731
em carater excepcional. a titulo precario, gratuito e por pra
indetelminado, Autorizo, o Oepartamento de Estradas de Ro
gem a permitir o uso de um terreno com 23.662,117m1,

favor da PlefeilUra Municipal de Ribeirão Preto. localizado
Avenida Antonio Gomes da Silva Júnior, 630, com a finalidade
implementar um ponto integrado de entrega de residuos - PI
(Plotocolo 0245571071DERI2017)

DIRETORIA DE ENGENHARIA

Extrato de Contrato
PROTOCOLO 0633391071DERI17 - PROCESSO 257.98

DERlII-84"vol. - CONCORRÉNCIA 00411 l-CO - CONTRATAN
DERlSP - CONTRATO 17.945-0 - CONTRATADA: MAQTER
TRANSPORTES ETERRAPLENAGEM LTDA. - B'TERMO ADITI
E MODifiCATIVO 060 - DATA: 20.3.18 - Objeto: A plestaç
de serviços continuas de: Execução dos serviços de conservaç
rodoviaria de rotina, abrangendo o pavimento, revestimen
vegetal, sistemas de drenagem, faixas de dominio e element
de segUlança. nas rodovias, acessos, inteiligações. dispositivo DIRETORIA DE OPERAÇÕES
vias não pavimeutadas. sob jurisdição do DERlSP, compleende
do o lote 22. Residencia de Conservação 5.4. Cubatão, exlem
tOlal de 195.559km_ - A manifestação juridica foi expedida p
meio do Parecer CJ 95118_ - Aredução de despesa. cousideran
o acrescimo e o de<fescimo de serviços nos itens, foi autoriza
e jus1ificada pelo Superinteudente em 8.3.18 à fi. 71 do Prot
colo. - I. CLÃU5ULA PRIMEIRA. Do Cronoglama: Ocrouogram
autuado ã fi. 38 foi aprovado pelo Superintendente em 83.
à fI. 71 e regulara o andamento da execução dos serviços. ­
cLÁUSULA SEGUNDA. Do valor: Ovalor do (ontrato passa a s
de RS 21.873.968.55; REDUÇÃO: De despesa correspondente
0,16% do valor inicial, em observãncia a justificativa tecnica, f
48150. ofenada pelo Engeuheiro fis(al do ajuste. consideraud
o deoescimo de selviços na imponãncia de RS (925.383,5
propo'cional a 24, 14% do valor inicial e oacrescimo de servi(
na importãncia de RS 919.400,36 e impacto de 23.99% do vai
inicial: RS (5.983.17). - 3. CLÃUSULA TERCEIRA. Do anexo
(OIçameutolploposla): O Anexo I autuado à fI. 47 foi aprovad
pelo Diretor de Operações em 29.1.18 ã fI. 57 do mesmo Prot
colo. - 4. CLÃUSULA QUARTA. Da Garantia: A caução que es
depositada garante a execução do presente contrato. 5. cLÁ
SULA QUINTA.Do Esclarecimento: Este eo 8' Termo Aditivo
Modificativo do Contrato. - CLAUSULA SEXTA. Da confirmaçã
Continuam em vigor as demais clausulas do contrato que nã
colidilrncom o presente.

Exlrato de Contrato
PROTOCOLO 058792107lDERl17 - CONTRATANTE: DE

SP - CONTRATO 17.184·0 - CONTRATADA: CONSÓRCIO PEr
TÃGONO - SITRAN. - TERMO DE ENCERRAMENTO 002 - DAT
19.3.18 - Objeto: Contratação de serviços especializados pa
operação ininterrupta de fiscalização de peso nos postos fixo
nas rodovias sob jUlisdição do Departamento de Estradas d ) EI'Afn ..... 1'Jl H tT 1_. Ai HC.' /111 ~ I': I I)

:o~:iu~~ed~ot~~t~~~ed; ~ã~i:':~~\~g~;~~~~ec~~~:i~~~d~;~~ f c, .Of) /)r ~Ão I 'r IP_l'
- DR-B. Os serviços serão executados em conformidade co
o Termo de Referência que integra o presente Contrato. Es
Contrato estã vinculado ao Edital 06012009 - CO. - FINAL
DADE: Encerramento do contrato 17.184·0. firmado em 8.8.1
- MANIFESTAÇÃO JURíDICA: Parecei Referencial CJIDER 00
de 11.5.17. - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Suporinten
dente em 19.3.18 ã fI. 163_ - VALOR FINAL DO CONTRATO: R
30_797,472.93 - REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demon
trativo ãs fls_ 1151117: RS 7.600.596.06 -ANULAÇÃO: Do saldo
dos serviços não utilizado: RS (1.155,442.89) - GARANTIA:
caução depositada como garantia de exe<ução contratual n
valor de RS 204.001,24, foi devolvida conforme apontado n
Boletim Demonstrativo às fls.1151117. - PRAZO: Para execuçã
dos selviços, objelo do plesente coutrato. foi de 72 meses.
(antar da I' Nota de Serviço datada de 15_9.11, sendo ence
rado em 15.9.17. - QUITAÇÃO: As panes declaram uada ler
exigir ou a reclamar a qualquer titulo, relativamente ao contrat
17.184-0 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena
geral e irrevogavel quitação em relação a quaisquer direitos
obligações oriundas do aludido Contraio. inclusive devolução d
garantia, sem prejuizo das remanescentes responsabilidades d
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eveutuai
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu
tãria, trabalhista e plevidenciãria e cuja responsabilidade, po
disposição contratual ou legal. seja da Contratada.

Extrato de Contrato
PROTOCOLO 033458107lDER117 - CONTRATANTE: DER

SP - CONTRATO 19.301-0 - CONTRATADA: CONSÓRCIO
OPERAÇÃO VIÃRIA II - TERMO DE RESCISÃO 001 - DATA
193.18 - Objeto: Execução de Serviços de Eugenharia d
Trãfego Rodoviãrio e de Apoio ao Planejamento Operaciona
Supervisão e Operação, a ser desenvolvido nas rodovias sob
jurisdição do Depaltamento de Estiadas de Rodagem do Esta
do de São Paulo - DERISp, Lote 6 - Divisão Regional de Assi
- DR.7. Edital 02012014-CO - fiNALIDADE: Rescisão Amigã
vel do Conliato 19.301-0, firmado em 17.6.14. - AUTORIZA
ÇÃO E APROVAÇÃO do 5uperintendeute em 19.03.18 ã fi
141 do Protocolo_ - RESCISÃO AMIGÃVEL: Com fundamento
nos artigo 79. inciso 11 da Lei Federal 8_666193, notadamente
o Parecer ClIDER 82212017 (fls. 921100), da Divisão Regiona
de Assis - DR_7, acolhidas pela Diretoria de Operações - DO
(fls_ 26129 e 30). bem como cumpridas as fOlmalidades legais
consoante documentos de fls. 23 e 25, o Termo de Avaliação
(fI. 34) e autorização do Superintendente em 6.7.17. fI. 31
do Protocolo, bem como previsto na dâusula 15 do ajuste
e ua 6' c1ãusula do 2' TAM 470 de 23.12.16, fica rescindido
amigavelmente o Contrato 19.301-0. a contar de 15.7.17
em todas as suas c1ãusulas e condições. - VALOR FINAL DO
CONTRATO: RS 11.122.642,31 - VALOR REFERENTE AO REA
JUSTAMENTO: Conforme Boletim Demonstrativo às fls. 65166
do PlOlocolo: RS 1.197.268,18 - ANULAÇÃO: Do valor dos
serviços não utilizados, em decorrencia da rescisão contratu·
ai: RS (3.506.474,09) - PRA20: Seria de 45 meses. a contar

~:s~~~:~~oe~ :~.~olt;d: ~~~~~~~ d:~a~~n~;a~~-~~;i~ ~:n~~ Cultura
meses, a contar da data de assinatura do contrato. - CRONO­
GRAMA: O andamento dos serviços foi regulado pelo crono-
grama. conforme TAM 470 de 23-12-2016. - GARANTIA: RS AI:\lf'IE:Ti: Df) ~tU,1: [MUtl
223.864,13 serã devolvida com a formalização do presente
Termo de Rescisão. - QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter Comunicado
a exigir ou a reclamar a qualquer titulo, relativamente ao con- Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural
trato 19.301·0 ora rescindido, outorgando-se reciprocamente, A Secretaria de Estado da Cultura, considerando que a
plena. geral e irrevogãvel quitação em lelação a quaisquer SOCIAÇÃO PINACOTECA ARTE E CULTURA - APAC - CNP]:
direitos e obrigações oriundas do aludido contrato. em razão .290.84610001-82 com endereço à Praça da Luz. 02, Bom
do que fica a contratada autorizada, após cumpridas as tiro - São Paulo SP· cumpriu com as disposições da Reso-
formalidades legais. levantar a caução depositada. sem pre- ão Conjunta SFISC - 001. de 23-04 2002 e SC - 140. de
juizo das remanescentes responsabilidades da Contratada, -06-2002, conforme demonstrado nos autos do Processo SC
derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o direito 06412012, expedidas para efeito de regulamentar os ani·
de legresso da Contratante pelo pagameuto de eventuais s 6'. § l' e 9' do Decreto Estadual 46.655. de 01-04-2002.
Importãncias que lhe sejam reclamadas, uas esferas civil, tri- blicado no 0.0. de 02-04-2002 - Seção I. emito o presente
butaria, trabalhista e previdenciaria e cuja responsabilidade, rtificado de Reconhecimento de InstitUIção Cultural, para a
por disposição coutratual ou legal. seja da Contratada. I entidade acima qualificada.

com aAdministração Pública deverâ ensejar, durante o processo
IiCltatôrio ou na execução conl,atual, a imputação de sanções
administrativas" (Sanções Administrativas em licitações. Curiti
ba: Zenite, 2007) - Grifo nosso;

Alem de provocar longos atrasos, a ocorrencia registrada
gera retrabalho para a mâquina pública, incrementando, por
conseguinte. o custo administrativo;

O que caracteriza o caso fortuito (evento da natureza) e
a força maior (ato humano) e a sua imprevisibilidade (não a
imprevisão das partes) aliada â lIlevirabilidade de seus efeitos;

Os casos fortuito e de força maior só liberam o devedor da
obligação quando oconer a impossibilidade absoluta ou objeti­
va de exe<utar o contraio, não bastando, dessa forma, apenas
a dificuldade do adimplemento ou a onerosidade excessiva da
plestação;

De resto, e indispensâvel que o contratado comprove. alem
da ocorrência do fato impeditivo, a relação de causalidade
enue esse evento e a impossibilidade de cumprimento da
obrigação contratual, o que a empresa não promoveu em seu
requerimento;

A dilatação do prazo de entrega configuraria um privilegio
para a Requerente e entraria em conflito com o principio da
impessoalidade;

Resta claro que os atrasos ocorridos foram unicamente em
decorrencia da plena incapacidade da contratada em cumprir os
prazos ajustados;

A anãlise do caso lemele ao julgado do TCU "(.._1 Não se
verificou, nesse caso concreto, conveniência da Administração
Pública em rescindir amigavelmente a avença, confonne exige
o ano 79. inciso 11, da Lei 8.666193. pois foi a empresa (_ ..) que
injustificadamente deu causa â inadimplência contratual."
(Acoldão 2.55812006, r C. Min. Walton Alencar Rodrigues);

Ademais, não nos parece aceitavel, tampouco razoavel, que
a Requerente se socorra da prápria torpeza, alegando vício em
procedimento a que deu causa, para desonerar·se das consequ·
encias legais do não cumprimento das obrigações assumidas;

Da Decisão por pane do HCFMUSP
A prorrogação do prazo de entrega contratualmente

avençada não caracteriza ato discricionârio da Administra­
<ão. 00 contrario, vincula-se ã motivada demonstração de
enquadramento da hipótese fâtica em uma das situações da
Lei que assim autorizam a Administração agir. Trata-se, aqui,
de resguardar a força vinculante dos contratos mediante a
necessaria observância do principio da legalidade. de sorte
que os conuatos somente podem ser alterados se preenchi­
dos os requisitos legais_

Desta fOI ma, a Requerente tinha plena ciência da obriga­
toriedade do cumprimento das entlegas em ate 15 (quinze)
dias. alem de que. a dilação do p,azo de enllega somente
poderia ser admitida como exceção e se verificados eventos
supervenientes realmente graves e relevantes, que justificassem
o não atendimento aos prazos inicialmente previstos, o que de
fato nãoocoueu.

Neste sentido, convem destacar o posicionamento do
Núcleo Especializado em Direito do Hospital das Clinicas da
fMUSP:

"De se destacar que, uma vez ingressado no certame, o
licitante assumiu o risco que lhe ê inerente, pois a licitação
e um processo oneroso e minudente, e cumpre aAdministra·
ção fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, a fim de
observar se o licitante ou contratado observou seus deveres
e ou suas obrigações. Havendo inadimplência, deverão ser
tomadas as medidas necessarias para a sua correção e
aplicadas as penalidades cabiveis em relação ao ocorrido, ou
seja, ao dano causado.-

Consigne·se que os prazos para cumprimento das obriga'
ções e as penalidades são de conhecimento dos licitantes. Por·
tanto, no momento em que a proposta ê deduzida. a licitante jâ
deve arregimentar os meios ne<essârios â execução tempestiva
do objeto da (ontratação, caso seja a vencedora do certame.
(Parecer refetencial 0112017 da Secretaria de Estado da Saúde).

Em situações dessa espécie, quando verificada a mora
do particular, a Administração não deve prorrogar os prazos
contratuais de entrega, pois ao agir desse modo afasta-se o
inadimplemento. A previsão contida no art. 57, § la, da Lei
8.666193. que auto.iza a prOlrogação dos prazos de entrega,
somente se aplica quando não for constatada culpa da
contratada. Havendo culpa da contratada, o prazo deve ser
mantido, de modo a evidenciar o momento a partir do qual
incide a mora.

Com isso. o art. 86 da Lei 8.666193 envolve o descumpri
mento dos prazos avençados, como aqueles estabelecidos na
esteira do ano 55, IV, da Lei 8.666193. como explicita Eduardo
Rocha Dias:

-A alusão a 'atraso injustificado na execução do contrato
corresponde ao dever do contratado de cumprir os prazos de
inicio de etapas, de conclusão, de entrega do objeto e outros
(anigo S5. inciso IV, da Lei 8.666193) plevistos no contrato·
(Sanções Administrativas Aplicaveis a licitantes e Contratados,
Dialetica.1997. p. 79).

Assim, ausentes, no caso ora analisado, provas contun­
dentes da ocorrência de fatos que, em seu conjunto, venham a
caracterizar a imprevisibilídade tal como concebida no âmbito
legal, doutrinaria ou jurisprudencial, não ha autorização nor·
mativa pala se falar em isenção de aplicação de penalidade<

Face ao exposto, indeferimos o requelimento interposto
pelaempresaUcitante.

Caberá a Administração a abertura de procedimentos para
aplicação de sanções administrativas, nos termos do edital con­
vocatário, da ata de registro de preços e da legislação vigente.
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Despacho do Diretor, de 21-3-2018
P.oc.: 076212018 - HCFMB
Adjudico e homologo. a presente licitação, realizada na

modalidade convite, em conformidade com oartigo 22, inciso
111 da Lei Federal - 8.666 de 1993, artigo 22. inciso 111 da Lei
Estadual - 6.544 de 1989. Decreto Estadual - 45.085 de 2000,
Decreto Estadual - 45.695 de 2000. Decrelo Estadual - 46.695
de 2001 e Decreto Estadual - 61.363 de 2015, para ·Compra
por Convite Bec fralda descartâvel" em favor das seguintes
empresas:

E. Renata P. L. Luualdi Papelaria e Almarinhos - EPP ­
10.879.46610001-62. item I - RS 4.200.00
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Comunicado
Convite aos Órgãos Públicos e Entidades para Registlo

de Pre.;os
A Superintendente do Hospital das Clinicas da Faculdade

de Medicina de Mmilia - Hcfamema, nos termos do Inciso I do
anigo 5' do Decreto - 47.945103. convida os órgãos públicos
e entidades interessados em participar na condição de órgão
panicipante. do Registro de Pleços. objetivando a aquisição
eventual e futura de haste intramedular bloqueada tibia e kit
fixador externo lIizarov. O Hospital das Clinicas da faculdade
de Medicina de Marilia - Hcfamema re<eberá a documentação
e a intenção de participar do p,-esente Registro de Preços ate
ãs 17h do dia 28·03-2018. As dúvidas podelão ser esclalecidas
atraves do e-mail compras@famema.br ou pelo telefone (14)
3402-1795.

(...) o SUjeito não podera desligar-se do sistema unilate·
ralmente, simplesmente alegando rnconveniencia. Ademais, a
Administração deverá dispor de instrumentos para excluir (e
punrr) fornecedores desidiosos ou que não tenham cumprido
satisfatoriamente seus develes. Piol que seI constrangida a rea­
lizar licitação pala cada contralação eser obrigada a contratar
lomecedor que atuou mal em conU ataçâo anterior.· (Comenta
flOS ã lei de licitações e Contralos Administrativos. 15" edição,
Eduo<a Dlaletica);

A prôpria lei de Licitações indica que a responsabilização
por inexecuções contratuaIs deve OCOlrel à luz do desenvolvi­
mento do prôprio contrato. Em seu art. 70. a lei prevê:

Art. 70 - Ocontratado e responsavel pelos danos causados
diretamente â Administração ou a terceiros, decouentes de
sua culpa ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou
leduzindo essa responsabilidade a flscaliz<lçâo ou o<Icompanha­
menta pelo órgão interessado. (Gr ifo nosso)

A empresa não demonslJou lei agido com a cautela ade­
quada e necessaria na inserção da sua proposta e parlicipação
no pr"9ão e. (onforme Acóldão 128012007 - Plenãrio. do Tribu­
nal de Contas da União - TCU, em face das caracteristicas dessa
modalidade, cujo procedimento, ao tempo em que proporciona
a dinamização da seleção dos concorlentes, exige dos interes­
sados a ampliação do dever de cuidado objetiVO na fOllnulação
das propostas. Nesle sentido, a anâlise dos fatos evidencia a
ausência de diligência da empresa interessada, que, mesmo
ciente do vulto da obrigação que assumiria perante o Hospital
das Clinicas da FMUSp, não se acautelou adequadamente. Como
,efelido por Marçal Juston Filho:

"O interessado em partrcipar do cel1ame tem o dever
de examinar a lei e o ato convocalório e avaliar se esta em
condições de competir. Se não estivel, o sujei lo lem o dever de
escolher o não comparecimento. (. ..)

Justamente por isso, a avaliação da culpabilidade do licitan·
te apresenta confrguração diversa e própria no âmbito do pre­
gão. Não êpossivel oIICltame invocar ausência de conhecimento
do ato convocatário, desconhecimento das peculiaridades do sis~

tema Ircltatóllo ou a mera ingenuidade acerca da existência de
lequisitos de paltlCipação. Aquele que panicipa do pl"9ão tem
o dever juridlco de atentar para todas as exigências. Esse dever
obJetiVO de diligência propicia uma avaliação peculiar acerca da
culpabilidade. Osujeito tem o devei de comprovar sua diligência
e a mfração a tal dever caracteriza conduta reprovável, sujeita
a sanClonamenta. Quem partrclpa do pregão sem atentar para a
ausência de preenchimento dos requisitos necessarios conduz·se
culposamente. Externa conduta mcompativel com a natureza
democrática do processo lrcitatorio. Infringe a uma imposição
fundamental de CIdadania. O preço da democratização das
licitações ê ocomprometimento pessoal de cada licitante com a
lealização dos interesses Indrsponíveis de titularidade comum da
coletividade. Aquele que ignOla esse compromisso e comparece
ir licitação sem acautelaI-se para o cumprimento das exigênCIas
próprias, estara adotando conduta reprovável. (.. .)"(Comentã­
nos â lei de licitações e Conflaros Administrativos, 11'" edição)
Grifo nosso.

Não ê 3ceitavel que a Requerente invoque a conduta de
terceiros como justificativa para seu inadimplemento culposo;

A Requerente não demonstrou ter efetuado anâlise de ris­
cas operacionaili antes da inserção di! proposta para mapear a
probabilidade de evcntuais problemas ejâ preverrneiosdemiti+
gaçâo, bem corno ações para evitar atrasos de entrega, ruptura
110 fornecimento ou outlas consequêncius danosas;

Naturalmente, cabia â empresa licitante, antes de ingressar
no certame Iicitatório, se assegurar de que teria condições ope­
racionais para atender ti demanda estimada, repise-se, indicada
no ato convoca tório;

A gestão de fOll1e(edOles de produtos revendidos pela
empresa licitante ê de intelesse e responsabilidade da mesma,
e não do Estado. de modo que se aquela apresenta proposta
garantindo o cumprimento dos prazos de entrega estipulados
em edital e, desta forma, resulta classificada e vencedora da
licitação, certamente vedficou, previamente, a possibilidade
de eventuais atrasos de seu fornecedor, bem como meios para
evitar que rais oCOlrencias resultem em atrasos de entrega dos
empenhos;

Ao não adotar medidas para garantir a execução contratual
dentro dos prazos estipulados, fica caractellzado a ma atuação
da empresa, completamente replovavel. Este e o principio da
culpabilidade. onde a configUlação de inflações pressup6e a
reprovabilidade da conduta do particular, confOlme lecionado
por Malçal Justeu Filho:

"A previsão de caso fortuito e força maior (...).Abrangem-se
as ocorrências que tornam inviãvel ocumprimento da prestação,
por fatores que escapam ao controle do devedor. Não se carac­
teriza a inexe<ução culposa, pOlquanto a ausencia de cumpri­
mento deriva de circunstãncias que Iranscendem a vontade do
devedor e que Impedem da adoção, por pai te dele, das cautelas
e plecauções devidas.L)" (Comentãrios â Lei de licitações e
Contratos Administrativos, 11 <4 edição) Grifo nosso.

A licitante dispunha de pelo menos uma medida para
melhor gerir o risco inerente a sua atiVidade, qual seja: a manu­
tenção de eSloque suficiente para se proteger de alterações de
prazos de entrega de seu fornecedor e garantir o cumprimento
das obrigações contratuais:

Ao optar por não se utilizai de instrumentos de proteção,
a empresa pode ganhar competilividade e, consequentemente,
pode vir avencer o certame, motivo pelo qual deve de fato assu­
mir esse IISCO, enão tent<lr rellassã lo âAdministração. (Acórdão
283712010. Plenãrio do T1ibunal de Contas da Uuião-TCU);

Aempresa não apresentou ficha de movimentação física do
produto objeto da licitação, de acordo com as normas contâbeis
vigentes, e, assinada por pfOflssional com o devido registro
profissional, para comprovar a não disllonibilidade do produto
em seus estoques;

Em consulta ao site da Agência Nacional de Vigilãncia
Sanltanil - Anvisa, o Hospital das Clinicas da FMUSP cons­
tatou que existem outras marcas disponiveis no mercado
pala o medicamento reclamado, o que possibilita a aquisi­
ção e entlega pela Requerente, garantindo o cumprimento
contratual;

O fato de a empresa atuar em distribuição de produtos
fablicados por outfas empresas. não concede a Requerente
privilégios na contratação ou dilação injustificada dos prazos
de entrega;

O direito fundamental â saüde eassegurado nos arts. 6'"
e 196 da Constituição Federal c compreende a assistência
falmaceutica (art. 6". inc. I. alinea d. da Lei 8.080190), cuja
finalidade ê garantir a todos o acesso aos medicamentos
necessârios para a promoção e tratamento da saúde. Para
tal, os medicamentos devem estar disponiveis nos estoques
da Administração;

Os estoques do produlO objelo da licitação no Complexo
HCFMUSP encontram-se em risco de luplUra. o que pode levar
a paralisação da assistência farmaceutÍ<a com repercussão na
prora clinica dos pacientes, risco este que não pode ser assumido
pela Ariministração;

Os fatos relatados são considerados previsiveis, posto que
ao participar ria licitação aquiesceu com todos os termos e
condições do edital, e mais que isto, ia estava ciente do prazo
de entrega de atê 15 dias e que sua obrigação dependeria da
aquisição dos produtos junto a tc/ceiros.

Ao optar por participar do certame, a Requerenle assumiu
todos os ónus dai decorrentes, Inclusive no que se refere apossi­
bilidade de ser apenada em virtude de eventual descumprimento
da proposta, conforme ressalta Luciano Elias Reis:

"Assim, aqueles que se candidatarem ã licitação, bem
como o contratado, assumem deve,es para com a entidade
pública, tendo o dever de cumpri' los. O descumprimento de
uma obrigação prevista na legislação ou pactuado no contrato


